
Plano que não cobre internação de emergência deve pagar indenização

Plano de saúde que se nega a cobrir internação de emergência é obrigado a indenizar por dano moral. A
tese foi utilizada pelo desembargador Custódio de Barros Tostes, da 1ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro, em decisão monocrática que manteve sentença condenatória da Unimed. A
empresa deve pagar R$ 8 mil para a família de uma criança de nove meses que, mesmo com pneumonia,
teve sua internação negada pelo plano. Cabe recurso.

Consta dos autos que a Unimed se negou a pagar a internação. Alegou que a criança ainda estava no
prazo de carência de 180 dias, durante o qual as internações não são obrigatórias. Afirmou, ainda, que o
pai do bebê assinou contrato, estando ciente da carência. E que a obrigação de prestar o serviço com
restrição contratual durante o prazo de carência poderia levar a empresa a um prejuízo financeiro.

No entanto, o desembargador afirmou que a Lei 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados
de assistência à saúde, restringe, no artigo 12, inciso V, alínea “c”, a carência ao prazo de 24 horas nos
casos emergenciais, o que, segundo Barros Tostes, era o caso da criança.

“A negativa de internação em caráter emergencial viola a dignidade da pessoa humana, haja vista que o
paciente já se encontra fragilizado pelo iminente risco de vida, não se tratando de mero inadimplemento
contratual, sendo manifesta a configuração do dano moral nesta hipótese”, destacou o desembargador. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-RJ. 
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